
Município de Missal
ESruDO OO PENINÁ

PORTARIA No 080 DE 06 DE MARçO DE 2020

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais,

RESOLVE

4ft. 10 - OeStClrtAR o seryidor Guroo hco Srerrrns, ocupante do

cargo de Diretor do Departamento de Planejamento e Engenharia, poftador do RG no

5001145431 RS, inscrito no CPF/MF sob no 391.453.790-68 e inscrito no CREA sob no

t4.655-DlPR, para exercer as funções de Gestor e Fiscal do Convênio a ser celebrado

entre o Município de Missal e o Governo do Estado do Paraná, através da Secretaria

de Estado do Desenvolvimento Sustentável e do Turismo,

Aft. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GnslNfl-e oo PRrrrno MurruclpRl or Mrssal, 06 or MARÇo or 2020
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